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1 - DADOS CADASTRAIS 
Entidade Proponente:
MUNICÍPIO DE SENGÉS  
 

CNPJ:  
76.911.676/0001-07 

Endereço:
TRAVESSA SOUZA NAVES, Nº 95

Cidade:  
 
SENGÉS/PR 

CEP:  

84220-000 

DDD/Telefone:  

(43) 3567 1400 

Personalidade Jurídica: 

Direito Público 

Nome do Responsável:

GERSON NUNES 

C.P.F:

120.174.888-79
C.I./Órgão Expedidor: 
 
4.189.794-5 -  SSP/PR 

Cargo:
 
Prefeito municipal

Endereço Residencial: 
 
BRO ERVA DOCE - RURAL 

CEP: 

84220-000 
Município:  
 
Sengés 

UF:  

Paraná 

DDD/Celular:  

(43) 3567 1400 
E-mail 1: gabinete@senges.pr.gov.br
 
E-mail 2: obras.senges@hotmial.com 

DDD/Telefone:  

(43) 3567 1400 

2 - DO PROJETO

2.1 Serviço Período de Execução do Convênio 

Construção de uma ponte da Barrinha sobre o Córrego Tucunduva,

ponte do Fábio Rego

INÍCIO 
Data de publicação no
Diário Oficial do Estado 

TÉRMINO
120 dias  

 
 

2.2 Trecho  
Construção de uma ponte da Barrinha sobre o Córrego Tucunduva, na Ponte do Fábio Rego, que irá atender a 

população e agricultores da região, com 3,00 metros de comprimento e 7,00 metros de largura. 

Coordenadas Geográficas: 

24° 10' 42 "S, 49° 34' 04 "W.
2.3 – Justificativa socioeconômica 

Para garantir a melhora significativa na passagens de veículos de passeio, com finalidade turística e veículos 

agropecuários para  melhorias no escoamento da produção agropecuária da região.
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3 - CRONOGRAMA DO CONVÊNIO 

Meta Fase Especificação
Indicador Físico Duração (Dias)

Unidade Quant. Início Término

1 1 Licitação e Contratação Ud 01 0 60 

2 2 Terraplenagem Ud 01 61 120 

3 2 Obras de Arte Especiais Ud 01 61 120 

4 2 Sinalização Ud 01 61 90 

6 2 Administração Local e
instalação do canteiro

Ud 01 61 120

7 2 Mobilização e
Desmobilização

Ud 01 61 120

*Este item é melhor detalhado no orçamento e cronograma físico-financeiro

4 - PLANO DE APLICAÇÃO 

Rubrica Natureza da despesa Estado Município 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações - R$ 19.645,22 

44404200 Auxilio a municípios R$ 222.677,11 -

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Dias Estado ( R$ )
Município ( R$ )

Pecúnia Serviços

30 0,00 0,00 0,00 

60 0,00 0,00 0,00 

90 23.985,35 0,00 14.893,80 

120 192.755,65 0,00 4.751,42 

Sub-total 222.677,11 0,00 19.645,22 

Total geral 242.322,33 
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6 - DECLARAÇÃO DO PREFEITO
6.1) Na qualidade de representante legal da prefeitura municipal de Sengés, declaro para os devidos fins de prova 
junto à Secretaria de Infraestrutura e Logística do Estado do Paraná, para os efeitos e sob as penas da lei, que:
 

a) O município possui condições físico e financeira para arcar com a sua contrapartida no valor de R$ 19.645,22
(dezenove mil seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos) na forma de execução de serviços.

b) A inexistência de qualquer de qualquer debito em mora ou situação de inadimplência com qualquer entidade da
Administração Pública Estadual, no que concerne às exigências legais, em especial à lei de Diretrizes Orçamentarias
em vigor, e a lei Complementar Federal nº 101 de 04/05/2000, que impeça a transferência de recursos oriundos de
dotações consignadas nos orçamentos do Estado do Paraná, na forma deste Plano de Trabalho. 

c) O município adotará, no momento oportuno, as Licenças de Instalação e Operação se necessárias à luz da norma
legal. 

d)O município deverá entregar o Projeto Executivo de Engenharia ao fiscal do Convênio, em meio físico, com 
antecedência mínima de 10 dias do pretenso início dos serviços. 

e)O processo licitatório fica condicionada a apresentação da Licença Ambiental, sob pena de não ser transferido 
qualquer valor pela SEIL para o Município, podendo inclusive ser causa de rescisão unilateral do Convênio. 

 
6.2) Forma de execução pretendida: ( ) Administração direta ( ) Contratação ( X ) Mista
 
Mista (breve detalhamento): A contrapartida será composta pelos itens 401000, 413000 e 791591 do orçamento
constante na fl. 132 a 137, Mov. 70.  

 

 
Local: Sengés - PR                                                                                                Data : 07/11/2025 

 
 
 
 

Gerson Nunes
CPF: 120.174.888-79
Prefeito Municipal
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7 - OBSERVAÇÕES

Compõem este Plano de Trabalho os seguintes documentos instrutores: 

- Projeto: Representações Gráficas, Memorial Descritivo, Quadro com as Distâncias Médias de Transporte – DMT,

Planilhas de Cálculo de BDI e Planilhas de Cálculo de BDI;

- Orçamento;

- Cronograma físico-financeiro;

- ART nº 1720252545170 referente a projeto, orçamento, fiscalização e execução;

- Relatório fotográfico;

- Cronograma físico-financeiro;

- Declaração de contrapartida;

-Despacho Governamental dispensa de contrapartida (DIOE Número: 11.962 Data: 11/08/2025)

- Declarações:

- Declaração de liberação de direitos autorais patrimoniais em relação aos projetos.

- Termo de responsabilidade de utilização dos modelos e das tabelas de referência.

- Declaração de liberação de direitos autorais patrimoniais em relação aos orçamentos.

- Protocolo de licenciamento ambiental 24.904.599-3.

8 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE (Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL) 

 Aprovado

 

 

Local: Curitiba/PR

Data:
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